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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 19/2025 
 

Dispõe sobre o plano plurianual do Município de 
Juína/MT, para o quadriênio 2026/2029. 

 

O Prefeito Municipal de Juína /MT, faço saber que, a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta lei institui o plano plurianual para o período de 2026 a 2029, em cumprimento ao 
disposto no art. 165, parágrafo 1°, da Constituição Federal, constituído pelos anexos integrantes 
desta lei, que será executado nos termos da lei anual de diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual. Anexo I — Demonstrativo da Despesa do PPA; Anexo II — Demonstrativo da Receita do PPA. 

Art. 2° A lei de diretrizes orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os programas 
prioritários a serem incluídos no projeto de lei orçamentária. 

Art. 3° Na ocasião da elaboração do projeto de lei orçamentária o poder executivo poderá 
fazer alteração do plano plurianual com inclusão, modificação ou exclusão das metas, autorizado 
pelo poder legislativo. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2025. 

 

 
AILTON BARBOSA DE OLIVEIRA    VANDERLEI CHURRASQUEIRO 

Presidente nomeado                                  Relator 
 
 

FABIANO AURÉLIO RIBEIRO 
Membro 

 

 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 
(   ) Aprovada por unanimidade 
(   ) Aprovada por ____x____ votos. 
(   ) Rejeitada por ____x____votos. 
       Abstenções ____ votos. 
 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
(    ) Indicação  
(    ) Requerimento 
(    ) Moção 
(    ) Projeto Decreto Legislativo 
(    ) Projeto Resolução 
(x ) Redação Final 
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